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Contrato FEHIDRO n° 241/2019.
Por este instrumento, o Banco do Brasil S/A, sociedade de economia mista, com sede
em Brasília, Capital Federal, inscrito no CNPJ/MF sob o n 00.000.000/0001-91, neste ato
devidamente representado por seu representante legal ao final qualificado e assinado,
doravante designado simplesmente Banco do Brasil na qualidade de Agente Financeiro
do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO, doravante denominado
simplesmente FEHIDRO, instituído nos termos da Lei Estadual n° 7.663 de 30 de
dezembro de 1991, alterada pela Lei Estadual n° 10.843 de 05 de julho de 2001 e
regulamentada pelo Decreto Estadual n° 48.896 de 26 de agosto de 2004, e, de outro
lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL, inscrita(o) no
CNPJ/MF sob o n° 46.248.837/0001-55, com sede na PÇA. WASHINGTON LUIS, 643,
CEP: 13880-000, na cidade de Vargem Grande do Sul, neste ato devidamente
representada por seu representante legal ao final qualificado e assinado, doravante
denominado simplesmente Beneficiária(o), e ainda, na qualidade de órgão gestor do
FEHIDRO, assinando o presente instrumento como Interveniente, o Conselho de
Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos, neste ato devidamente
representado por seu representante legal ao final qualificado e assinado, doravante
denominado simplesmente COFEHIDRO, têm entre si justo e acertado o presente
Instrumento de Liberação de Crédito não Reembolsável ao Amparo de Recursos do
Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO, que se regerá mediante os termos a
seguir enunciados, e as regras vigentes no Manual de Procedimentos Operacionais -
MPO do FEHIDRO, que as partes mutuamente conhecem, aceitam e outorgam e, por si e
seus sucessores, prometem fielmente cumprir e respeitar:

Cláusula Primeira - Do Objeto

Constitui objeto do presente o repasse à(ao) Beneficiária(o) pelo Banco do Brasil de
crédito não reembolsável ao amparo de recursos disponíveis do FEHIDRO no valor de até
R$ 248.810,00(Duzentos e quarenta e oito mil e oitocentos e dez reais), valor este
destinado exclusivamente à finalidade indicada na Cláusula Terceira do presente.

Parágrafo Único - O valor mencionado no caput está em conformidade com as normas
do COFEHIDRO e atende à priorização e indicação constantes de Deliberação do Comité
da Bacia Hidrográfica Mogi-Guaçu.

\

Cláusula Segunda - Dos Recursos

Os recursos do repasse mencionado na Cláusula Primeira são oriundos do Tesouro
Estadual, disponibilizados pela Lei Orçamentária Estadual à Secretaria de Saneamento e
Recursos Hídricos, repassados ao Banco, para a conta específica do FEHIDRO.

Parágrafo Único - A(o) Beneficiária(o) declara-se ciente de que na eventualidada/de o
órgão repassador deixar de conceder os recursos para o presente financiamento ejste
contrato ficará automaticamente distratado, ou caso haja liberação parcial, o valor "deste
instrumento ficará reduzido ao valor efetivamente liberado, independentemente, am
ambos os casos, de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, não cabendo|íao) \
Beneficiária(o) , em tal hipótese, qualquer direito e, consequentemente, qualqfcSar \
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pretensão de indenização ou de ressarcimento por qualquer dano emergente ou lucro
cessante contra o Banco do Brasil e/ou o órgão repassador dos recursos, pela não
concessão dos recursos.

Cláusula Terceira - Da Destinacão dos Recursos

O repasse mencionado na Cláusula Primeira do presente destina-se à execução do
empreendimento cadastrado no Sistema de Informações do FEHIDRO - SINFE! ’ ^RO
sob o código 2019-MOGI-665, denominado AMPLIAÇÃO DE CÉLULA DE DISPO ÃO
DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE
DO SUL COM IMPLANTAÇÃO DE GEOMEMBRANA PEAD PARA
IMPERMEABILIZAÇÃO DA TERRA.

Cláusula Quarta - Da Contrapartida

A contrapartida da(o) Beneficiária(o) para o empreendimento objeto deste contrato ó de
R$ 87.429,78(Oitenta e sete mil e quatrocentos e vinte e nove reais e setenta e ito
centavos).

Cláusula Quinta - Do Agente Técnico

A aprovação dos procedimentos adotados pela(o) Beneficiária(o), de terceirização total
ou parcial da execução do empreendimento, bem como o acompanham ' e
comprovação da execução física daquele, serão de responsabilidade do(a) Cf "B,
doravante denominada(o) Agente Técnico, designado pela Secretaria Executiva do
COFEHIDRO - SECOFEHIDRO para a presente operação, em conformidade com o
disposto no Decreto n° 48.896/2004 e no MPO do FEHIDRO, o qual poderá ser alterado a
qualquer tempo pela própria SECOFEHIDRO, mediante comunicação via SINFEH'nRO
ao Banco do Brasil e à(ao) Beneficiária(o).

Cláusula Sexta - Do Repasse dos Recursos

O repasse dos recursos à(ao) Beneficiária(o) , provenientes do FEHIDRO, será efet do
pelo Banco do Brasil, mediante parecer favorável do Agente Técnico e confor o
Cronograma Físico-Financeiro e Planilha de Orçamento que constituem partes inteç - * es
do presente instrumento, através de crédito em conta específica, aberta e mantida p 'o)
Beneficiária(o) no Banco do Brasil e indicada para o crédito.

Parágrafo Primeiro - Previamente à liberação dos recursos da primeira parco 1 (o)
Beneficiária(o) deverá apresentar:

a) Ao(s) Agente(s) Técnico(s) a documentação relativa ao processo (s)
licitação(ões) para a contratação da execução do empreendimento, ou informação ' ue
a execução ocorrerá por administração direta;

b) Ao Banco do Brasil cópias de Certidões Negativas de Débitos junto ao S
FGTS e Tributos e Contribuições Federais administrados pela Secretaria da f
Federal com seus prazos de validade vigentes.
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Parágrafo Segundo - Previamente às liberações dos recursos das demais parcelas(exceto a última), a(o) Beneficiária(o) deverá apresentar:a) Ao(s) Agente(s) Técnico(s) a comprovação da execução física e dos gastos daetapa anterior, incluindo de contrapartida, por meio de documentação específicaconstante no MPO;
b) Ao Banco do Brasil cópias de Certidões Negativas de Débitos junto ao INSS,FGTS e Tributos e Contribuições Federais administrados pela Secretaria da ReceitaFederal, caso as cópias anteriormente entregues tenham atingido seus prazos devalidade.

Parágrafo Terceiro - Previamente à liberação dos recursos da última parcela, que nãoserá inferior a 10% (dez por cento) do valor total do crédito não reembolsável, (a)oBeneficiária(o) deverá apresentar ao Banco do Brasil o Parecer Técnico de Conclusãopelo(s) Agente(s) Técnico(s) e cópias de Certidões Negativas de Débitos junto ao INSS,FGTS e Tributos e Contribuições Federais administrados pela Secretaria da ReceitaFederal, caso as cópias anteriormente entregues tenham atingido seus prazos devalidade.

Parágrafo Quarto - A prestação de contas referentes à última parcela deverá serefetuada pela(o) Beneficiária(o) em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de sualiberação, diretamente ao Banco do Brasil, mediante apresentação dos documentosestabelecidos no MPO.

Parágrafo Quinto - O(s) repasse(s) de recursos será(ão) efetivado(s) pelo Banco doBrasil em até 5 (cinco) dias após o recebimento da autorização referida no item “a” doParágrafo Primeiro desta Cláusula, desde que todas as comprovações da(o)Beneficiária(o) previstas nas regras do FEHIDRO estejam atendidas.
Parágrafo Sexto - Por determinação da Secretaria Executiva do COFEHIDRO, o Bancodo Brasil poderá suspender a liberação da(s) parcela(s) a liberar, ou estornar parcela(s)já liberada(s) à(ao) Beneficiária(o), caso este descumpra as regras estabelecidas nopresente e/ou as normas previstas no MPO do FEHIDRO.

Parágrafo Sétimo - Antes de qualquer liberação, o Banco do Brasil efetuará consultaao Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e entidades estaduais -Cadin Estadual - SP.
Parágrafo Oitavo - Os recursos não serão liberados caso a(o) Beneficiária(o) possyâ—algum apontamento no Cadin Estadual - SP, nos termos da Lei Estadual n°. 12.799/2Ú08e do Decreto Estadual n°. 53.455/2008.
Cláusula Sétima - Das Obrigações dafo) Beneficiária(o)

A (o) Beneficiária(o), pelo presente instrumento, obriga-se a: \
1a-FÈHIDRO - Instrumento de Liberação-V.3- 29/01/19!
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I. Abrir conta no Banco do Brasil, específica e exclusiva para movimentação de recursos
do FEHIDRO, com aplicação e resgate automáticos em Fundo de Investimento Financeiro
de Renda Fixa;
II. Manter aplicados os recursos disponíveis, existentes na conta específica mencionada
no inciso I desta Cláusula, em Fundo de Investimento Financeiro Renda Fixa no período
correspondente ao intervalo entre a(s) data(s) da(s) liberação(ões) e a(s) data(s) da(s)
utilização(ões);
III. Não utilizar os rendimentos auferidos com a aplicação dos recursos repassados,
mencionada no inciso anterior, que retornarão ao FEHIDRO através de Autorização de
Transferência de Recursos expedida pela(o) Beneficiária(o) e entregue na agência do
Banco do Brasil detentora da conta do FEHIDRO;
IV. Aplicar os recursos repassados do FEHIDRO exclusivamente na execução do Projeto
descrito na Cláusula Terceira do presente instrumento, em conformidade com as
informações constantes no Cronograma Físico Financeiro e Planilha de Orçamento;
V. Responsabilizar-se pela contrapartida, especificada na Cláusula Quarta;
VI. Comprovar a realização da(s) licitação(ões), remetendo ao(s) Agente(s) Técnico(s)
do FEHIDRO os documentos exigidos dispostos no MPO;
VII. Cumprir o disposto na legislação referente à Política Nacional de Meio Ambiente,
adotando medidas e ações destinadas a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, à
segurança e medicina do trabalho, que possam vir a ser causados pelo empreendimento,
mantendo-se em situação regular suas obrigações junto aos órgãos do meio ambiente
durante o prazo de vigência do presente instrumento;
VIII. Concluir o processo licitatório e encaminhar cópia ao Agente Técnico no prazo
máximo de 150 dias (cento e cinquenta) dias, contados a partir da data de assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado por mais 150 (cento e cinquenta) dias, mediante
solicitação e justificativa circunstanciada e parecer favorável do(s) Agente(s) Técnico(s);
IX. Iniciar o empreendimento descrito na Cláusula Terceira do presente instrumento
imediatamente após a liberação da parcela na conta da(o) Beneficiária(o), cumprindo os
prazos estabelecidos no Cronograma Físico Financeiro, sendo considerada como data de
início do empreendimento o primeiro dia útil após a liberação da primeira parcela e como
datas de início das etapas seguintes a data da liberação da respectiva parcela;
X. Comprovar o início de execução do Projeto descrito na Cláusula Terceira do presente
instrumento, através de documentação hábil a ser encaminhada ao(s) Agente(s)
Técnico(s) do FEHIDRO, imediatamente após obter a liberação dos recursos pelo Banco
do Brasil;
XI. Fixar, em lugar de destaque, no local da realização do empreendimento ora
financiado, quando se tratar de obras e serviços de campo, placa alusiva à col<
financeira prestada pelo FEHIDRO, em conformidade com as normas
estabelecidas pelo MPO e/ou órgão competente do Governo do Estado de São P
XII. Mencionar nos relatórios parciais, produtos finais, equipamentos e edifice
placas de inauguração, inclusive nos casos de publicidade ou divulgação envo
empreendimento financiado, conforme o caso, a cooperação financeira do FEHI
conformidade com as normas próprias estabelecidas pelo MPO e/ou órgão competente do
Governo do Estado de São Paulo;
XIII. Fazer constar do(s) contrato(s) com a(s) empresa(s) executora(s) e/ou fornecedora)
de materiais e/ou serviços cláusulas que obriguem esta(s) empresa(s) a:
1a-FEHIDRÒ - Instrumento de Liberaçâo-V.3- 29/01/19.
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a) declarar que os recursos para cobertura do Contrato são oriundos do FEHIDRO,

conforme o contrato n° 241/2019, celebrado entre a(o) Beneficiária(o) e o Banco do
Brasil, explicitando textualmente, para os casos de existência de contrapartida, qual o
valor da colaboração do FEHIDRO e da(o) Beneficiária(o), indicando-se, ainda, a
classificação da despesa no orçamento da(o) Beneficiária(o);

b) permitir, assegurar e facilitar a atuação do Banco do Brasil, do(s) Agente(s)
Técnico(s) e do COFEHIDRO, por meio de seus representantes, funcionários e/ou
credenciados;

c) cumprir todas as diretrizes, normas e procedimentos do FEHIDRO pertinentes
ao empreendimento, bem como eventuais Deliberações do COFEHIDRO que afetem o
presente ajuste;

d) anexar ao contrato firmado com a(o) Beneficiária(o) o Cronograma Físico-
Financeiro e a Planilha de Orçamento a que se referem este instrumento, devidamente
atualizados, contendo o nome da(o) Beneficiária(o), o número do contrato, a data base e
assinaturas de aprovação pelo(s) Agentes(s) Técnico(s).
XIV. Cumprir as condições estabelecidas no Projeto descrito na Cláusula Terceira e
aprovado pelo(s) Agente(s) Técnico(s) do FEHIDRO, respeitando os prazos fixados,
observando a legislação pertinente, bem como executar o empreendimento em
conformidade com os melhores padrões de qualidade e economia;
XV. Movimentar os recursos repassados somente através da conta específica FEHIDRO,
na qual os mesmos são creditados;
XVI. Prestar contas ao FEHIDRO através de:

a) Demonstrativo de origem e destinação dos recursos repassados;
b) Extratos bancários da conta na qual foram creditados os repasses de recursos

do FEHIDRO à(ao) Beneficiária(o);
c) Comprovante(s) de pagamento(s) ao(s) fornecedor(es).

XVII. Encaminhar ao(s) Agente(s) Técnico(s) do FEHIDRO a documentação referente à
comprovação da aplicação dos recursos, conforme disposto no MPO, para fins de
liberação de recursos pelo Banco, conforme Cláusula Sexta deste instrumento;
XVIII. Encaminhar ao Banco a documentação referente à comprovação da aplicação dos
recursos referentes à última parcela liberada, conforme disposto no MPO;
XIX. Manter-se atualizado quanto às alterações ocorridas no MPO do FEHIDRO;
XX. Submeter à aprovação do(s) Agente(s) Técnico(s), com a antecedência necessária,
quaisquer alterações que venham a ser feitas no Projeto;
XXI. Tornar disponíveis todas as informações e dados gerados pelos es-tudos e projetos
resultantes deste financiamento aos órgãos integrantes do Sistema Integrado de
Recursos Hídricos - SIGRH e usuários dos recursos hídricos, em conformidade n

estabelecido no MPO do FEHIDRO;
XXII. Comunicar formalmente à SECOFEHIDRO, com antecedência mínima de 3(

dias, sobre a programação de qualquer ato de lançamento ou inauguração
empreendimento objeto desse Instrumento.
XXIII. Permitir a mais ampla atuação de representantes, funcionários ou 1
contratados do(s) Agentes(s) Técnico(s) e/ou Financeiro, bem como demais age
COFEHIDRO, ao Tribunal de Contas e Auditores, exibindo, para tanto, c
documento ou registro solicitado e facilitando a inspeção de suas depen<
quaisquer que sejam;
1a-FÉHIDRO - Instrumento de Liberação-V.3 - 29/01/19.
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XXIV. Manter em arquivo e à disposição do(s) Agente(s) Técnico(s), Banco,
COFEHIDRO, Tribunal de Contas e Auditores toda a documentação relativa às
prestações de contas;
XXV. Informar à SECOFEHIDRO sobre qualquer alteração de endereço, telefone e outros
dados referentes à sua localização, efetiva recepção de documentos, representação legal
e interlocutor para contato rotineiro.
Parágrafo Único - A(o) Beneficiária(o) poderá solicitar, formal e fundamentadamente, a
prorrogação dos prazos estipulados no Projeto, diretamente ao(s) Agente(s) Técnico(s)
do FEHIDRO, respeitados os seguintes limites:

a) 60 (sessenta) dias ou até igual período da previsão inicial de duração da
atividade, se este for maior que 60 (sessenta) dias;

b) a soma das prorrogações de prazo concedidas não deverá exceder o tempo
total inicialmente previsto para execução do empreendimento ou 12 (doze) meses,
adotando-se o que for menor.

Cláusula Oitava - Das Penalidades

O descumprimento de qualquer cláusula ou condição estabelecida no presente
instrumento, na legislação pertinente ou nas normas do MPO do FEHIDRO por parte
da(o) Beneficiária(o), ou ainda a declaração de inadimplência definitiva poderá, a critério
da SECOFEHIDRO, ocasionar a rescisão antecipada deste instrumento, independente de
qualquer notificação judicial ou extrajudicial, sem que tal procedimento importe em
qualquer responsabilidade para o Banco do Brasil.
Parágrafo Primeiro - O descumprimento pela(o) Beneficiária(o) do previsto no caput
dessa Cláusula, implicará na reposição pela(o) mesma(o) dos valores repassados ao
amparo do presente instrumento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da
ocorrência, sendo certo que ao valor devido serão acrescidos os juros que remuneraram o
Fundo de Investimento Financeiro Renda Fixa no período compreendido entre a data do
repasse e a data da efetiva devolução dos recursos pela(o) Beneficiária(o).
Parágrafo Segundo - A(o) Beneficiária(o), neste ato, autoriza o Banco do Brasil a
proceder, na forma descrita no Parágrafo Primeiro da presente Cláusula, ao débito do
valor apurado na conta específica do FEHIDRO que mantém no Banco.

Parágrafo Terceiro - A devolução de recursos prevista no Parágrafo Primeiro da
presente cláusula poderá ser parcelada, conforme estabelecer o MPO.

Parágrafo Quarto - Eventuais custas relativas à execução judicial para recebimento de
valores não devolvidos conforme normas do FEHIDRO, serão suportadas pela(o)
Beneficiária(o).

Cláusula Nona - Do Encerramento

O empreendimento, referido na Cláusula Terceira do presente instrumento, será/dado V.
por cumprido após o relatório final apresentado pela(o) Beneficiária(o), e aprovação de
toda a documentação pertinente pelo(s) Agente(s) Técnico e pelo Banco do Brasil.
Parágrafo Primeiro - O relatório final a ser apresentado pela(o) Beneficiária(o), previsto
no caput dessa Cláusula, deverá conter os elementos mínimos exigidos pelo(s) Agente(^Técnico(s) do FEHIDRO, tais como:

1791a-FÉHÍÕRO - instrumento de Liberaçâo-V.3 - 29/01/19
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a) Apreciação sobre a qualidade técnica dos trabalhos executados no

desenvolvimento do empreendimento;
b) Adequação geral dos trabalhos ao(s) método(s) construtivo(s), ao roteiro e a

metodologia estabelecidos, ao cronograma físico-financeiro, além do histórico das
modificações introduzidas no curso do empreendimento;

c) Avaliação dos resultados alcançados em relação ao desenvolvimento do
empreendimento e aos objetivos contratuais.
Parágrafo Segundo - Com base nos elementos constantes do relatório previsto no
Parágrafo Primeiro da presente Cláusula, o(s) Agente(s) Técnico(s) do FEHIDRO
emitirá(ão) o Parecer Técnico de Conclusão, conforme estabelecido no MPO.
Parágrafo Terceiro - O Banco do Brasil, após aprovação da prestação de contas da
última parcela de recursos liberada, emitirá o Relatório Final conforme estabelecido no
MPO.

Cláusula Décima - Das Comunicações

0
BANCO DOBRASIL

Quaisquer comunicações necessárias poderão ser efetuadas à(ao) Beneficiária(o) por
meio de correspondência, inserção de mensagens nos extratos da conta ou nos meios
eletrónicos colocados à disposição.
Parágrafo Primeiro - Para efeito das comunicações previstas no caput, a(o)
Beneficiária(o) indica, desde já, como interlocutor para fins deste Contrato perante o
COFEHIDRO, Agente(s) Técnico(s) e Banco do Brasil, o(a) Sr(a) JOSÉ LUIS DOS
SANTOS - OFICIAL ADMINISTRATIVO, fone: (19) 3641-9028 com endereço eletrónico
“deconv@vgsul.gov.sp.br".
Parágrafo Segundo - A(o) Beneficiária(o) obriga-se a manter a SECOFEHIDRO e o
Banco do Brasil informados sobre qualquer alteração de endereço, telefone e outros
dados referentes à sua localização, para efetiva recepção de documentos, representação
legal e interlocutor para contato rotineiro.
Parágrafo Terceiro - Não havendo comunicação de qualquer alteração quanto aos meios
de localização da(o) Beneficiária(o), todas as correspondências remetidas ao endereço
existente nos seus registros serão, para todos os efeitos legais, consideradas recebidas.
Cláusula Décima Primeira - Do Foro

As partes elegem o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir
quaisquer questões advindas deste Instrumento, com expressa renúncia a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem justos e acertados, firmam o presente instrumento em 2tíxês )
vias de igual teor e forma, para um só efeito de direito, na presença de ^/(duas)
testemunhas abaixo identificadas e assinadas. (

São Paulo,19 de setembro de 2019,.

d \
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente

BANCO DOBRASIL

Instrumento de Liberação de Crédito não Reembolsável ao Amparo de Recursos do
Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO

Contrato FEHIDRO n° 241/2019.

Ouvidoria BB (demandas não solucionadas no atendimento habitual) - 0800.729.5678.
* Custos de ligações locais e impostos serão cobrados conforme o Estado de origem. No
caso de ligação via celular, custos da ligação mais impostos conforme a operadora.
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J GOVERNC DO ESTADO DE SÃO PAULO ANEXO VII DO MPO
CRONOGRAMA FÍSICO- FINANCEIRO

INDICAR DATA BASE
! ( mm/ aaaa) ! abr/19 wim

SECRE J AJ-lIA DE SANEAMENTO
E RECURSOS HÍDRICOS TOMADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL Wf

| FUNDC ESTADUAL D£ RECURSOS HÍORICCS - FÊHIDRO I EMPREENDIMENTO'! A -wpLLA£AO DE CÉLULA DE DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS DO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL COM
IMPLANTAÇÃO DE GEOHEMBRANÀ PEAD PARA IMPERMEABILIZAÇÃO DA TERRA

fgv

ITEM
DISCRIMINAÇÃO realizado até A Realizar em ( X ) Mes(es) { ) 8imestre(s) ( } Trimestre(s) ( ) Quadrimestre(s) { ) Seroesire(s)

Total (em RS)
D£ ATIVIDADES 1 f 2 | 3 4 5 6 7 8 1 s ! io 11 I 12

ULTIMA

1 Escavação e cargã mecannsds am scic de l3 113.237,2-i ; i 1 113.237,24categoria , =em ranspo acerte | i r r
7 Co*r?p3Cí3ção •--» -irrro mecanizado mínimo de 95?4 3.574,46! j ! ! i 3.574,46

I ??L sem íbnaecimemo de sdo em campo aberto 1 i : f
3

!ir®e<~: sã»Sz5r.ro -de Scperriae Cem
Gccmembra-oi; (Mar̂ a Terropiástica Usa! "ipe

?c40. £ =2r.:?r;

61.597,52112? 195,041
'

i 1 134.792,56
j r ~T~ 1

4 Manta seatêHtii -:om resistência à traçac í 7.095,90! í 7.095,90longitudinal .de ICkM/CT e transversal de SfcN/m ! í ; í
5 Manta jectèxtS zzm resistência a :ração I 7.3C5,49j

7.805,49
íorçjiudtnaJ de 16*#/:« = traversal de 14kN/m j L

f. Crerso cem execra criada
j 9.292.80| 1 9.292,80! i

— I
7 Tubo =m ciDftetjíene de aita e^r-sjdade corrugado J 4.45 ,̂40! ! i - 4.454,40perfurado. DJS- 6 . Inclusive Concurs- 1 ! }

j X
2 __1 413,26] _J •

418,26! 1 :

Q Concreto Us&add r X. 2Qmpa
j 203,37! ! <

— ! ! 203,37
! ! ! ! I 1

IP rrrra de .nadeis carriim para fundação
i 110,211 í ! ! 1

110,21; i . 1 í ! "1 j
: . L . . .. 1.779,51] 1 1 1.779,61L__ ' 1 . j i i i i 1 1

< -:: .z' jç=7 za Irenes de rnorume am tubos

I
”.2 jdfewar. iffei .áa eoscrsss, £iam=2QC*r: — , envcrtos 2rr .

•>»f .‘i A :o- *;.r ,J

! 756,35! i i í 1 766,35
! 1 1 ! i

i „

XJ
: 1.505,74] ? ] I 1.505,74! í í ! ! i j !

! 14 |Ccners:s U5n££io Pdr.2á>sp3
732,13'

732,131 ; ! i ! I 1 !, ;

j 15 550.62 ! : ! í _ _ i 330,62irxnx i í 3 i i i i
Í In

] 140.54! j j 1 140,641 ° "T~ ! | j 3 1
1 i i i I

N
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I GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA Dg SANEAMENTO

E RECURSOS HÍDRICOS
F-JNDC ESTACUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - FEHILRO

ANEXO VII DO MPO
CRONOGRAMA FÍSICO- FINANCEIRO

INDICAR DATA 3ASE
{mm /aaaa ) abr/19

TOMADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL

EMPREENDIMENTO: AMPLLX ÇAO DE CÉLULA DE DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS DO ATERRO SANXTARIO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL COM
IMPLANTAÇÃO DE GcOMEMSRANA PEAD PARA IMPERMEABILIZAÇÃO DA TERRA

tf

i
' ITEM

DISCRIMINAÇÃO
DE ATIVIDADES

rea&za<£o 3ité i A ReaíLrar em ( X ) Mes(es) ( ) Bimesíre(s) ( ) Trimestre(s) ( ) Quadrimestre(s) ( ) Semestre(s)

1 -L 2 _L 3 4 5 6 7 8 9 10 ! 11 12
ULTIMA] Totai (em RS)

f— ; I

70TAJS 0,00 173.409,22 157.330,5é j 0,00 0,00 0,CC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 NJH1L 336.239,78
CONTRAPARTIDA 46390,32 41.039,46L - NIHIL 87.429,78

« .- íNANCíAMENTO ( MÁXIMO 80%) 0,00 132.02o,30 116.751,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 NIH1L 248.810,00
f! Programação Financeira PréSaámt.Preenchida pelo Proponente) - UtiKa as ccátansí ao, íaco para inoícar as- parceias prewtas, coní.o árvnwMrwnto do impreerwõmerjto e/oe

o processo‘iatatório, sendo a jJti-na de »o -swoimo 20% do -/ater TSrSSíO.
1

CeSEWaOlSC AfSOVACO iPreejichtdo peio AgenteTécnico, define .-.úmero e saior òe caca.
|parcela)

|CCN7RAPJW7SOA APf.GVAOA =>re?rc?>fc}c p-So Agente'écraco, de*.me número - «afc* de
ic^ds parcela jj

132.0&& - V I- J lôJ ò
ftf . 390.32, VA 3 I

Representante Legal Tomador ZTr Responsavei Técnico
Í Nome: I RICARDO LUÍS LEONETO 355CO Nome{l): AMARJLDO DUZ1 MORAES

Reg.Profissional CAU n2A3C132-3 jRG:15.650.034-3

“ '^iCÀRDO LUÍS1MNCITI 01S8- Assinatura:

1 rjinflCR DE OBRAS-ARdU^TET0 E URBAN*STÂ

anaM-?Hg8Tuw Munyssu

[Assinatura:

Nome(2):

Cjfr: 0^4.413.408-16
Nome do Analista:

Agente I ecrj\cj:

zoso x .>rcpcner:te Tomcfior o/Jle m̂^s de um Dirigerits xi*» s cotítrato.

=:024.41 Reg. Profissional:
Assinatura: Eng. ^pr^VcimeríNM) s Gestão
Ncme do Resp.peia
Unidade:

jCPF:

Assinatura:

Reg. Profissional:

SAN

- :PGRde K
12793< CREA C60CC55004R

Assinatura:
v - v '• . - - r'Vv’i—

c e V“
;'

<
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1 GOVERNO CO ESTADO DE 5AO PAULO
SECRETARIA DE SANEAMENTO

h RECURSOS HÍDRICOS

rU&DO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - FEHIDRC
\

ANEXO vm r ' «PO
PLANILHA DE OkyAMENTO

TOMADQR: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL
i AMPLIAÇÃO DE CÉLULA DE DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS DO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL DE

c^R££KDI>!-£r.TO::j VARGEM GRANDE DO SUL COM IMPLANTAÇÃO DE GEOWEMSRANA PEAD PARA
IMPERMEABILIZAÇÃO DA TERRA

4

valores em RS data base : Abril/2019

n° ITEM UNIDADE QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

FONTE DO RECURSO

FEHIDRO CONTRAPARTIDA OUTRAS FONTES
FINANCIADORAS

1 SERVIÇO EM SOLO E ROCHA, MECANIZADO

07.01.020
•Escavação e C2rga mecanizada em soío de i3

cate?gria, em campo aberto m3 15-993,56 7,08 113.237,24 83.795,56 29.441,68

7.12.020
Compactação de aterro mecanizado , mínimo de
95% PN, sem torneamento de soio em campo
aberto

m3 658,2S 5,43 3.574,46 2.645,10 929,36

2

74033/1
5IMAPI

MANTAS, FILTROS E DRENOS
Impermeabilização de superfície com
geomsmbrana (manta termoplástica lisa) tipo
READ. ?-2mm.

m2 4.989,00 37,04 184.792,56; 136.739,05 48.053,51

08.05.130 Manta çectêxtil com resistência a tração
íonçitudjnaj de lOkN/m e transversal de 9kN/m m2 763,00 9,30 7.095,90 5.250,97 1.844,93

03235.190 Mania gsoiêxíii ccm resistência à tração
Itongitddínai de 16kN/m e transversal de 1-kN/ m m 2 763,00 10,23 7.305,49 5.775,06

I :
t OS.05.100 Dreno com peers br.tacs
L_ m5 132.00

L: 3

70,40« 9.232, 30' 5.376,57

DRENO DE CHORUME

46.13.026 i ubc em pclsetileno de alta densidade torr^ gsoo
perfurado DN= 5 ' , inclusive ‘conexões

m 174.D0 25,60; 4.454,40 3.236,25

2.029,43

2.415,13

1.153,14

4
73990/1
SINAP1

PCCO PE SUCÇÃO DO CHORUME

Armação aço CA-50 p/l,0m3 de concreto
Concr^CD usinaco PCX: 20Mra

um 1,00 413,25 413,26 309,5.1 108,75
11.01.100
:s..01.020 Forma re raceira comum para fundação

m3

fTr2
1,00
2,4C

203 ,37
45.92

203,37
110,21

150,49
81,56

52,58
2S,55

46.12.120 Tubo de d - PA-1'
: DNlOOOmm m 7,00 254 ,23 1.779,61 1.316,91 452,7Q, -

“z:
í

5 DRENAGEM $E 5A3E5
r̂~ _! 7T7
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE SANEAMENTO

E RECURSOS HÍDRICOS

RJNBO ESTADUAL OE RECURSOS HÍDRICOS - FEHIDRO

ANEXO VIII DO MPO
PLANILHA DE ORÇAMENTO

TCMADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL

EN?R££*DIM£NTO:
AMPLIAÇÃO DE CÉLULA DE DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS DO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL D

VARGEM GRANDE DO SUL COM IMPLANTAÇÃO DE GEOMEMBRANA PEAD PARA
IMPERMEABILIZAÇÃO DA TERRA

valores em RS *data base : Abri!/2019

ITEM UNIDADE QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

FONTE DO RECURSO

FEHIDRO CONTRAPARTIDA OUTRAS FONTES
FINANCIADORAS

/3969/1
SINAPI

Execução úa drenos de chorume em tubes
sdcènantes de concreto, Diam=20Umm, envoltos em
brita e oeotèxtil

m 15,00 51,09 766,35 567,10 199,25

73990/1
SINAP1 Armação aço CA-50 p/l,Dm3 de concreto um 3,60 413,26 1.505,74 1.114,25 391,49

11.01.100
09.01.020

Concreto is rade PCX: 20mpa m3

Forma de madeira comum g-ara fundação
10.02.020 Armadura em tela scidaoa de aço

m2

KG

3,60 203.37
7,20

25,34
45.92

732,13

5,55
330,62

541,78

140.64,
244,66

150,35

104,07
85,96
36,57

TOTAIS 336.239,78
TOTAL GERAL

248.810,00 j 87.429,78
336.239,78 '

K
i l

AMAFJLDO DU7! MORA£5/p^r”
Prefeito Municipal 1 / ’

RESPONSÁVEL L3&AL (2) - Semente oos:escs do
Proponente onde áe um cirçerte assina
o contrato /

Vr

RJCARDO LUS LEONET71 BiSCO
Arquiteto 2 Urbanists - CAU nSA3C138-8

RRT n 8̂162425
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